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UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1.175, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no uso das atribuições
previstas na Portaria n. 448/2011, de 17/05/2011, resolve:

Prorrogar por 01 (um) ano, a partir de 27/12/2023, o prazo de validade do
Concurso Público para Carreira de Magistério Superior promovido por esta
Universidade, conforme Edital n. 04/2022, publicado no Diário Oficial da União de
21/07/2022, cuja homologação foi publicada, conforme Portaria nº 1547, no Diário
Oficial da União de 27/12/2022.

. Campus: Salvador Unidade Universitária: Faculdade de Filosofia e
Ciências Humanas

. Departamento: História Área de Conhecimento: História Indígena e do
Indigenismo, com concentração em História da
América

. Cargo: Professor do Magistério Superior Classe: A

. Denominação: Professor Adjunto A Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva

JEILSON BARRETO ANDRADE

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA PROGEPE/UFJF Nº 92, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

A Pró-reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora, no
uso de suas atribuições e de suas competências delegadas por meio da Portaria nº 282, de
05/03/2021, publicada no DOU de 11/03/2021,

resolve:
Art. 1º HOMOLOGAR e tornar público o resultado do processo seletivo

simplificado para contratação temporária de Professor Substituto, conforme abaixo
discriminado:

1 - Edital nº 112/2023 - GRST/CAMP/PROGEPE - Seleção de Professor
Substituto

1.1 - INSTITUTO DE ARTES E DESIGN - CAMPUS JUIZ DE FORA
1.1.1 - Seleção nº 87: Departamento de Artes e Design - Processo nº

23071.940123/2023-41 - Nº Vagas: 01 (uma)

. Classificação Nome Nota

. 1º MARCILLENE LADEIRA 7,19

. 2º MARIZE MORENO DE CARVALHO 6,81
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATA MERCÊS OLIVEIRA DE FARIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 1.222/DDP, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da Universidade
Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do
processo nº 23080.055338/2023-56, resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do Departamento de
Zootecnia e Desenvolvimento Rural - ZDR/CCA, instituído pelo Edital nº 056/2023/DDP, de
21 de setembro de 2023, publicado no Diário Oficial da União nº 182, Seção 3, de
22/09/2023.

Campo de conhecimento: Extensão Rural
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
Nº de Vagas: 01 (uma).

. Classificação Candidato Média final

. 1º Mariana Oliveira Ramos 8,88

. 2º Daniele Lima Gelbcke 8,56

. 3º Adevan da Silva Pugas 8,52

. 4º Lido José Borsuk 8,48

. 5º Suelyn Cristina Carneiro da Luz 7,49

CARLA CERDOTE DA SILVA

PORTARIA Nº 1.237/DDP, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da Universidade
Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do
processo nº 23080.046867/2023-69, resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado, para contratação de
Profissionais Técnicos Especializados em Língua Brasileira de Sinais (Libras), instituído pelo
Edital nº 054/2023/DDP, de 15 de setembro de 2023, publicado no Diário Oficial da União
nº 178, Seção 3, de 18/09/2023.

1. Campus de Blumenau
1.1 Departamento de Ciências Exatas e Educação
Nº de Vagas: 01 (uma).
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
Lista geral:
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
2. Campus de Florianópolis (Campus-Sede)
2.1 Colégio de Aplicação
Nº de Vagas: 01 (uma), sendo esta, preferencialmente, reservada para

candidatos negros, conforme prevê a seção 4 do Edital.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
Lista geral:

. Classificação Candidato Média final

. 1º Camila Cardoso Fernandes Aprigio 9,30

. 2º Joanna Bruna Tiepo 9,00

. 3º Vitória Cristina Amancio 8,60

. 4º Lahis Vargas Brandão 7,40
Lista de candidatos negros:
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
2.2 Centro de Comunicação e Expressão
Nº de Vagas: 01 (uma).
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
Lista geral:

. Classificação Candidato Média final

. 1º Lara Malafaia Vieira 7,40

CARLA CERDOTE DA SILVA

FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL
DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA CAPES Nº 228, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

Alterar a Portaria GAB n.º 124 de 29 de junho de
2022 que dispõe sobre o Programa de
Desenvolvimento da Pós-Graduação (PDPG) -
Equipamentos na Região da Amazônia Legal.

A PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL
SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IX do
art. 26 do Estatuto da Capes, aprovado pelo Decreto n.º 11.238, de 18 de outubro de 2022,
tendo em vista o disposto na Lei n.º 13.005, de 25 de junho de 2014, resolve:
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